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第 30/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$300,000.00

叁

2/2018

85/2021 181/2019

$300,000.00 叁

 

第 31/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$395,600.00

叁

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

18 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 30/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção 
dos Serviços de Identificação, para o corrente ano económico, 
um fundo permanente de $300 000,00 (trezentas mil patacas), 
constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do 
Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da 
Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Identificação um 
fundo permanente de $300 000,00 (trezentas mil patacas), para 
ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:

Presidente: Chao Wai Ieng e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;

Vogal: Chou Wai Kin;

Vogal: Cheong Lai Heng;

Vogal suplente: Chan Un Lai;

Vogal suplente: Chan Hio Tong.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

18 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 31/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, para o 
corrente ano económico, um fundo permanente de $395 600,00 
(trezentas e noventa e cinco mil e seiscentas patacas), consti-
tuído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regula-
mento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de 
enquadramento orçamental);


	A01) 1154-1158
	A02) 1159-1163
	A03) 1164-1166
	A04) 1167-1185
	A05) 1186-1199
	A06) 1200-1210
	A07) 1211-1221
	A08) 1222-1239
	A09) 1240-1266
	A10) 1267-1267
	A11) 1268-1269

